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LEI N',2.053, DE l8 DE MARÇO D82026.

"Altera incisos § 2' do aúigo 36 da
Lei 1.970, de 17 de dezembro de2024, e dá outras
providências".

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito do Municipio de Monteiro Lobaro.
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais"

Faz saber que a Câmara Municipal de Monteiro Lobato aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. l. Os incisos I a VII do § 2' do art. 36 da Lei 1.970, de 17 de dezembro de
2024 passa a ter a seguinte redação:

§2'. Fica autorizada a criação de funções gratificadas com os valores sobre o
salário bruto do servidor público efetivo:

I. 0l (uma) função gratificada - FGI, no valor de até RS 1.056,00;
il. 0l (uma) função gratificada - FGII, no valor de até R$ 1.584,00;
IIII. 01 (uma) função gratificada - FGIII, no valor de até RS 2.112,00;
IV. 01 (uma) função gratificada - FGIV, no valor de até R$ 2.640,00;
V. 01 (uma) função gratificada - FGV, no valor de aré R$ 3.168,00;
Vl. 01 (uma) função gratificada - FGVI, no valor de até R$ 3.696,00;
\4I. 01 (uma) função gratificada - FGVII, no valor de até R$ 4.224,00. (Alterado
pela Emenda n" 0l/2026)

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 18 de março de 2026.
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